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SÚMULA: Da nova redação
ao Art. 2° da lei
nO.0186/2005 e dá outras
providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, ESTADO
PARANÁ, APROVOU E EU, SilVIO GABRIEL PETRASSI, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°_ O Artigo 2° da Lei Municipal n00186/2005, passa a ter a seguinte
redação" Os recursos oriundos da operação de crédito autorizado por esta Lei,
serão aplicados na execução dos seguinte projetos: Construção do Mini-
Ginásio de Esportes; Construção de Prédio Próprio para a Câmara de
Vereadores; Construção de uma Sala para instalação da Secretaria da Escola
Municipal Demetrio Verenka e Departamento Municipal de Educação;
construção de Praças, urbanização de Ruas e Avenidas e elaboração do Plano
Diretor".

Art. 2°. Esta lei entra em vigor a contar da data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de abril
do ano de dois mil e sete - 25/04/2007.
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